
 

 

 

CONTRATO DE Nº 015/2022 
PROCESSO DE Nº 010/2023 
1º TERMO DE ADITAMENTO  
 
TERMO DE ADITAMENTO AO CONTRATO A FIM DE OPORTUNIZAR A CONCESSÃO DE 
EMPRÉSTIMO PESSOAL CONSIGNADO EM FOLHA DE PAGAMENTO AOS SERVIDORES 
PÚBLICOS ATIVOS, APOSENTADOS E PENSIONISTAS, TITULARES DE REMUNERAÇÃO, 
APOSENTADORIA OU PENSÃO PAGOS PELO CONTRATANTE, CELEBRADO ENTRE O 
IPRESB - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE 
BARUERI E A COOPERATIVA DE CRÉDITO CREDSAOPAULO  SICOOB CREDSAOPAULO.     
 
Pelo presente instrumento, de um lado IPRESB  Instituto de Previdência Social dos 
Servidores Municipais de Barueri, autarquia municipal com sede na Alameda Wagih 
Salles Nemer, 85, Centro, no Município de Barueri, Estado de São Paulo, inscrita no 
CNPJ sob n.º 08.434.600/0001-70, neste ato representado por seu Presidente, Weber 
Seragini, portador da Cédula de Identidade RG nº 5.049.455-7 e do CPF/MF nº 
632.537.808-30,  ora denominada CONTRATANTE ou CONSIGNANTE, e de outro lado a 
Cooperativa de Crédito Credsaopaulo  Sicoob Credsaopaulo, com sede na Rua Pedro 
de Toledo, 78, Vila Adyana, São José dos Campos/SP, CEP 12243-740, inscrita no CNPJ 
sob o nº 02.197.569/0001-14, neste ato representada por seu Diretor Presidente Sr. 
Geraldo Maria dos Santos Neto,  portador de RG nº 29.215.193-7 SSP/SP, inscrito no 
CPF/MF sob nº 216.745.278-02, e pela Diretora Administrativa Sra. Michele Keiko 
Tomita Bomfim, portador do RG nº 32.802.702-9 SSP/SP e do CPF/MF nº 300.919.608-
35, doravante denominada CONTRATADA ou CONSIGNATÁRIA, têm entre si, justo e 
avençado, e celebram o presente Termo Aditivo ao contrato nº 015/2022 mediante as 
seguintes cláusulas e condições: 
 
CONSIDERANDO que em Assembleia Geral Conjunta Digital foi aprovada a 
incorporação da Cooperativa de Economia e Crédito Mútuo Sicoob Coopercredi-SP, 
inscrita no CNPJ sob nº 00.915.950/0001-46, pela Cooperativa de Crédito 
Credsaopaulo - Sicoob Credsaopaulo; 
 
CONSIDERANDO que houve aprovação da referida incorporação pelo Banco Central do 
Brasil, conforme Processo 0000210758 e Oficio 15.01312022-BCB/DeorflGTBHO; 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA  DO OBJETO 
 
1.1. O presente Termo Aditivo tem como objeto registrar a incorporação da 
Cooperativa de Economia e Crédito Mútuo Sicoob Coopercredi-SP pela COOPERATIVA 
DE CRÉDITO CREDSAOPAULO  SICOOB CREDSAOPAULO, CNPJ nº 02.197.569/0001-
14, passando esta a suceder aquela na execução dos serviços inerentes ao contrato 
que ora se adita. 



 

 

 

 
CLÁUSULA SEGUNDA  DA INCORPORAÇÃO E DA SUCESSÃO 
 
2.1. A COOPERATIVA DE CRÉDITO CREDSAOPAULO  SICOOB CREDSAOPAULO 
manterá todas as condições estabelecidas no contrato original e em seus eventuais 
aditivos, nos termos da lei de regência do contrato, de modo que não haverá qualquer 
risco ou prejuízo para a execução do objeto pactuado, em decorrência da modificação 
na estrutura da empresa contratada. 
 
2.2. A presente alteração surtirá efeitos desde a data da incorporação, convalidando 
toda a prestação de serviços realizada pela COOPERATIVA, inclusive para fins de 
faturamento pelos serviços prestados. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA  DA RATIFICAÇÃO 
 
3.1. Ficam ratificadas as demais cláusulas do contrato original que não foram objeto 
deste ajuste, firmando-se o presente termo para todos os fins de direito. 
 
E, por estarem justas e contratadas, assinam o presente, por si e seus representantes, 
em 02 (duas) vias de igual teor e rubricadas para todos os fins de direito na presença 
das testemunhas abaixo que também subscrevem. 
 

Barueri, 13 de fevereiro de 2023. 
 
 

Weber Seragini 
Presidente 

Contratante/Consignante 
 

 
 

         Geraldo Maria dos Santos Neto                     Michele Keiko Tomita Bomfim 
                   Diretor Presidente                                        Diretora Administrativa 
              Contratada/Consignatária                               Contratada/Consignatária 

 
 

Testemunhas: 
 
 
Nome: Maria Isabel dos Santos                           Nome: Paulina M. Suzuki Benvindo 
CPF nº: 069.491.968-30                                        CPF nº: 132.968.008-16 
 


